
LEI N° 315, de 24 de outubro de 1979
ti· - ..

"Reconhece de utilidade p'úbfica o Milionário
___ Atlético Clube Culturar ••

• A C.t..MARA MUNICIPAL DE NOVA IGUA,ÇU,
POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, DE
CRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 10 - Fica reconhecido de utilidade pública
o Miiionário Atiético Clube Cultural, funo2do
E::m 16 de agasto de 1970, com praça de espor
tes à Rua da Cobra s/no Japerí.

. ...-,: r·..-::::::- •..·--

Art. 2° - A presente Lei ~-;~éff~!~õll vigor r.a
data de sua publicação. ..

,.t:rt. 3° - Revogôm-se as cispcsiçc2s em con-
tíarlO. '

Prefeitura MuniciGal ds Nova IOL:3ÇU 24 de
outubro de 1979. . -'

João Ruy de Oueiroz
Prefeito


